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Vereador ao final assinado, vem por meio desta, na forma regimental,
solicitar que seja encaminhada a presente MOÇÁO DE APOIO, ao Excelentíssimo
Seúor RODRIGO OTAVIO SOARES PACHECO - Presidente do Senado Federal,
ao Presidente da Câmara Federal o Deputado ARTHUR LIRA e ao Excelentíssimo
Senhor tr'ABIANO CONTARATO, Senador e propositor do Projeúo de Lei n'
256412020, que altem a Lei no 749811986, para instituir o piso salarial nacional e a carga
hoúna do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, e do Auxiliar de Enfermagem.

Exposição de Motivos à Moção

É imprescindível que reflitamos sobre a relevância histórica da enfermagem
para todos os serviços de saúde do mundo. A enfermagem, diferente de outras
profissões da saúde, é assalariada e" de fato, não consegue trabalhar como profissional
liberal. A categoria se submete a regimes de remuneração injusta, em partes de nosso
Brasil, incompatível com o nível de formação acadêmica e técnica, exigida para o
exercicio da profissão. Todos os serviços de saúde do Brasil, sejam públicos ou sejam
privados, dependem dos profissionais da enfermagem.

Destaca-se também que a Enfermagem e suas arividades auxiliares,
categoria de profissionais abnegados, e que colocam a sua saúde em risco para salvar
vidas todos os dias, continuam extÍemamente desvalorizados por todo o Brasil, talvez
nunca na História a sociedade tenha que recoúecer e valorizar essa proÍissão; enquanto
muitos param, tais profrssionais da Enfermagem estão na liúa de frente ao combate do
maior inimigo da humanidade de todos os tempos: A PANDEMIA DO COVID-l9.

Mesmo expostos a um maior risco de contaminação, o grande
reconhecimento popular da importância dessa categoria, infelizmente, não corresponde
à remuneração digna; incoerência esta que se pÍetende corrigir através desta MOÇÃO,
visto que esses profissionais que se arriscam para salvar vidas diariamente e

incansavelmente, devem ser mais valorizados através desta antiga reivindicação da
categoria.

Ante o exposto, reitera-se o pedido de apoio a esta nobre categoria, para
que o referido projeto volte a ser objeto de análise e tramitação, de modo urgente, no
Congresso Nacional.

Praciúa (SP), em 12 de maio de 2021.
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